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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.........................................................................................................................................................

Seção IV
 Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército
e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles;

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999.
II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador-Geral

da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade;
III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:
a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da

República;
c) Governador de Território;
d) presidente e diretores do banco central;
e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;
V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;
VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante

da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e

interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e
demais entidades controladas pelo Poder Público federal;

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em
operações de crédito externo e interno;

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;
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XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do
Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;

XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação
da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias;

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o

do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois
terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o
exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.

Seção V
 Dos Deputados e dos Senadores

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer
de suas opiniões, palavras e votos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art.192.O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o
desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes
que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares
que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o
integram.

*Artigo 192 caput  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003.

I - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

V -(Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).
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VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

§ 1°  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

§ 2°  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).

§ 3°  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003). (NR)

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o
bem-estar e a justiça sociais.

*Vide Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40, DE 29 DE MAIO DE 2003

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da
Constituição Federal, e o caput do art. 52 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° O inciso V do art. 163 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 163. ..............................................................................................................
...............................................................................................................................
V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta;
....................................................................................................................."(NR)

Art. 2° O art. 192 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o
desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade,
em todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será
regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação
do capital estrangeiro nas instituições que o integram.
I - (Revogado).
II - (Revogado).
III - (Revogado)
a) (Revogado)
b) (Revogado)
IV - (Revogado)
V -(Revogado)
VI - (Revogado)
VII - (Revogado)
VIII - (Revogado)
§ 1°  (Revogado)
§ 2°  (Revogado)
§ 3°  (Revogado)" (NR)

Art. 3° O caput do art. 52 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 52. Até que sejam fixadas as condições do art. 192, são vedados:
....................................................................................................................."(NR)

Art. 4° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 29 de maio de 2003.
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Mesa da Câmara dos Deputados     Mesa do Senado Federal
Deputado JOÃO PAULO CUNHA
Presidente

   Senador JOSÉ SARNEY
   Presidente

Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA
1º Vice-Presidente

   Senador PAULO PAIM
   1º Vice-Presidente

Deputado LUIZ PIAUHYLINO
2º Vice-Presidente

   Senador EDUARDO SIQUEIRA  CAMPOS
   2º Vice-Presidente

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA
1º Secretário

   Senador ROMEU TUMA
   1º Secretário

Deputado SEVERINO CAVALCANTI
2º Secretário

   Senador ALBERTO SILVA
   2º Secretário

Deputado NILTON CAPIXABA
3º Secretário

   Senador HERÁCLITO FORTES
   3º Secretário

Deputado CIRO NOGUEIRA
4º Secretário

   Senador SÉRGIO ZAMBIASI
   4º Secretário
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as Sociedades por
Ações.

CAPÍTULO I
 CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU SOCIEDADE ANÔNIMA

- Características
Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a

responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações
subscritas ou adquiridas.

- Objetivo Social
Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não

contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.
§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e usos

do comércio.
§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo.
§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que não

prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou para
beneficiar-se de incentivos fiscais.

- Denominação
Art. 3º A sociedade será designada por denominação acompanhada das expressões

"companhia", ou "sociedade anônima", expressas por extenso ou abreviadamente mas vedada a
utilização da primeira ao final.

§ 1º O nome do fundador, acionista, ou pessoa que, por qualquer outro modo tenha
concorrido para o êxito da empresa, poderá figurar na denominação.

§ 2º Se a denominação for idêntica ou semelhante à de companhia já existente,
assistirá à prejudicada o direito de requerer a modificação, por via administrativa (art. 97) ou
em juízo, e demandar as perdas e danos resultantes.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.913, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispõe sobre a ação civil pública de
responsabilidade por danos causados aos
investidores no mercado de valores mobiliários.

Art. 1º Sem prejuízo da ação de indenização do prejudicado, o Ministério Público, de
ofício ou por solicitação da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, adotará as medidas
judiciais necessárias para evitar prejuízos ou obter ressarcimento de danos causados aos
titulares de valores mobiliários e aos investidores do mercado, especialmente quando
decorrerem de:

I - operação fraudulenta, prática não eqüitativa, manipulação de preços ou criação de
condições artificiais de procura, oferta ou preço de valores mobiliários;

II - compra ou venda de valores mobiliários, por parte dos administradores e
acionistas controladores de companhia aberta, utilizando-se de informação relevante, ainda não
divulgada para conhecimento do mercado ou a mesma operação realizada por quem a detenha
em razão de sua profissão ou função, ou por quem quer que a tenha obtido por intermédio
dessas pessoas;

III - omissão de informação relevante por parte de quem estava obrigado a divulgá-
la, bem como sua prestação de forma incompleta, falsa ou tendenciosa.

Art. 2º As importâncias decorrentes da condenação, na ação de que trata esta Lei,
reverterão aos investidores lesados, na proporção de seu prejuízo.

§ 1º As importâncias a que se refere este artigo ficarão depositadas em conta
remunerada, à disposição do juízo, até que o investidor, convocado mediante edital, habilite-se
ao recebimento da parcela que lhe couber.

§ 2º Decairá do direito à habilitação o investidor que não o exercer no prazo de dois
anos, contado da data da publicação do edital a que alude o parágrafo anterior, devendo a
quantia correspondente ser recolhida ao Fundo a que se refere o art. 13 da Lei nº 7.347, de 24
de julho de 1985.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/03/1995.

Art. 3º À ação de que trata esta Lei aplica-se, no que couber, o disposto na Lei nº
7.347, de 24 de julho de 1985.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
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DECRETO-LEI Nº 2.321, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987

Institui, em defesa das finanças públicas, regime
de administração especial temporária, nas
instituições financeiras privadas e públicas não
federais, e dá outras providências.

Art. 1º O Banco Central do Brasil poderá decretar regime de administração especial
temporária, na forma regulada por este Decreto-lei, nas instituições financeiras privadas e
públicas não federais, autorizadas a funcionar nos termos da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro
de 1964, quando nelas verificar:

a) prática reiterada de operações contrárias às diretrizes de política econômica ou
financeira traçadas em lei federal;

b) existência de passivo a descoberto;
c) descumprimento das normas referentes à conta de Reservas Bancárias mantida no

Banco Central do Brasil;
d) gestão temerária ou fraudulenta de seus administradores;
e) ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 2º da Lei nº 6.024, de 13 de

março de 1974.
Parágrafo único. A duração da administração especial será fixada no ato que a

decretar, podendo ser prorrogada, se absolutamente necessário, por período não superior ao
primeiro.

Art. 2º A decretação da administração especial temporária não afetará o curso
regular dos negócios da entidade nem seu normal funcionamento e produzirá, de imediato, a
perda do mandato dos administradores e membros do Conselho Fiscal da instituição.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.024, DE 13 DE MARÇO DE 1974

Dispõe sobre a intervenção e a liquidação
extrajudicial de instituições financeiras e dá
outras providências.

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º As instituições financeiras privadas e as públicas não federais, assim como as
cooperativas de crédito, estão sujeitas, nos termos desta Lei, à intervenção ou à liquidação
extrajudicial, em ambos os casos efetuada e decretada pelo Banco Central do Brasil, sem
prejuízo do disposto nos artigos 137 e 138 do Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940,
ou à falência, nos termos da legislação vigente.

CAPÍTULO II
 DA INTERVENÇÃO E SEU PROCESSO

Seção I
 Da Intervenção

Art. 2º Far-se-á a intervenção quando se verificarem as seguintes anormalidades nos
negócios sociais da instituição:

I - a entidade sofrer prejuízo, decorrente de má administração, que sujeite a riscos os
seus credores;

II - forem verificadas reiteradas infrações a dispositivos da legislação bancária não
regularizadas após as determinações do Banco Central do Brasil, no uso das suas atribuições de
fiscalização;

III - na hipótese de ocorrer qualquer dos fatos mencionados nos artigos 1º e 2º do
Decreto-lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945 (Lei de Falências), houver possibilidade de evitar-
se a liquidação extrajudicial.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 7.661, DE 21 DE JUNHO DE 1945

Lei de Falências

TÍTULO I
 DA CARACTERIZAÇÃO E DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA

Seção Primeira
 Da Caracterização da Falência

Art. 1º Considera-se falido o comerciante que, sem relevante razão de direito, não
paga no vencimento obrigação líquida, constante de título que legitime a ação executiva.

§ 1º Torna-se líquida, legitimando a falência, a obrigação provada por conta extraída
dos livros comerciais e verificada, judicialmente, nas seguintes condições:

I - a verificação será requerida pelo credor ao juiz competente para decretar a
falência do devedor (art. 7º) e far-se-á nos livros de um ou de outro, por dois peritos nomeados
pelo juiz, expedindo-se precatória quando os livros forem de credor domiciliado em comarca
diversa;

II - se o credor requer a verificação da conta nos próprios livros, estes deverão achar-
se revestidos das formalidades legais intrínsecas e extrínsecas e a conta comprovada nos termos
do art. 23, nº 2, do Código Comercial; se nos livros do devedor, será este citado para, em dia e
hora marcados, exibi-los em juízo, na forma do disposto no art. 19, primeira alínea, do Código
Comercial;

III - a recusa de exibição ou a irregularidade dos livros provam contra o devedor,
salvo a sua destruição ou perda em virtude de força maior;

IV - os peritos apresentarão o laudo dentro de 3 (três) dias e, julgado por sentença o
exame, os respectivos autos serão entregues ao requerente, independentemente de traslado, não
cabendo dessa sentença recurso algum;

V - as contas assim verificadas consideram-se vencidas desde a data da sentença que
julgou o exame.

§ 2º Ainda que líquidos, não legitimam o pedido de falência os créditos que não se
possam na mesma reclamar.

§ 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se obrigação líquida, legitimando o pedido
de falência, a constante dos títulos executivos extrajudiciais mencionados no art. 15 da Lei nº
5.474, de 18 de julho de 1968.

* § 3º acrescentado pela Lei nº 6.458, de 1º de novembro de 1977.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA VERIFICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS

.........................................................................................................................................................

Seção Segunda
 Da Classificação dos Créditos
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Art. 102. Ressalvada, a partir de 2 de janeiro de 1958, a preferência dos créditos dos
empregados, por salários e indenizações trabalhistas, sobre cuja legitimidade não haja dúvida,
ou quando houver, em conformidade com a decisão que for proferida na Justiça do Trabalho, e,
depois deles, a preferência dos credores por encargos ou dívidas da massa (art. 124),  a
classificação dos créditos, na falência, obedece à seguinte ordem:

I - créditos com direitos reais de garantia;
II - créditos com privilégio especial sobre determinados bens;
III - créditos com privilégio geral;
IV - créditos quirografários.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 3.726, de 11 de fevereiro de 1960.
§ 1º Preferem a todos os créditos admitidos à falência a indenização por acidente do

trabalho e os outros créditos que, por lei especial, gozarem essa prioridade.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 3.726, de 11 de fevereiro de 1960.
§ 2º Têm privilégio especial:
I - os créditos a que o atribuírem as leis civis e comerciais, salvo disposição contrária

desta Lei;
II - os créditos por aluguel de prédio locado ao falido para seu estabelecimento

comercial ou industrial, sobre o mobiliário respectivo;
III - os créditos a cujos titulares a lei confere o direito de retenção, sobre a coisa

retida; o credor goza, ainda, do direito de retenção sobre os bens móveis que se acharem em seu
poder por consentimento do devedor, embora não esteja vencida a dívida, sempre que haja
conexidade entre esta e a coisa retida, presumindo-se que tal conexidade entre comerciantes
resulta de suas relações de negócios.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 3.726, de 11 de fevereiro de 1960.
§ 3º Têm privilégio geral:
I - os créditos a que o atribuírem as leis civis e comerciais, salvo disposição contrária

desta Lei;
II - os créditos dos Institutos ou Caixas de Aposentadorias e Pensões, pelas

contribuições que o falido dever.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 3.726, de 11 de fevereiro de 1960.
§ 4º São quirografários os créditos que, por esta Lei, ou por lei especial, não entram

nas classes I, II e III deste artigo e os saldos dos créditos não cobertos pelo produto dos bens
vinculados ao seu pagamento.

* § 4º com redação determinada pela Lei nº 3.726, de 11 de fevereiro de 1960.

TÍTULO VII
 DO INQUÉRITO JUDICIAL

Art. 103. Nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes ao vencimento do dobro do prazo
marcado pelo juiz para os credores declararem os seus créditos (art. 14, parágrafo único, V), o
síndico apresentará em cartório, em duas vias, exposição circunstanciada, na qual,
considerando as causas da falência, o procedimento do devedor, antes e depois da sentença
declaratória, e outros elementos ponderáveis, especificará, se houver, os atos que constituem
crime falimentar, indicando os responsáveis e, em relação a cada um, os dispositivos penais
aplicáveis.

§ 1º Essa exposição, instruída com o laudo do perito encarregado do exame da
escrituração do falido (art. 63, V), e quaisquer documentos, concluirá, se for o caso, pelo
requerimento de inquérito, exames e diligências, destinados à apuração de fatos ou
circunstâncias que possam servir de fundamento à ação penal (Código de Processo Penal, art.
509).
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§ 2º As primeiras vias da exposição e do laudo e os documentos formarão os autos
do inquérito judicial e as segundas vias serão juntas aos autos da falência.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

.........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

.........................................................................................................................................................

TÍTULO XI
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM

GERAL

.........................................................................................................................................................

Desobediência
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa.

Desacato
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE  3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

LIVRO I
 DO PROCESSO EM GERAL

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, DOS

ASSISTENTES E AUXILIARES DE JUSTIÇA
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DOS ASSISTENTES

Art. 268. Em todos os termos da ação pública, poderá intervir, como assistente do
Ministério Público, o ofendido ou seu representante legal, ou, na falta, qualquer das pessoas
mencionadas no art. 31.

Art. 269. O assistente será admitido enquanto não passar em julgado a sentença e
receberá a causa no estado em que se achar.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IX
 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA PRISÃO PREVENTIVA

.........................................................................................................................................................

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública,
da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da
lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994.

Art. 313. Em qualquer das circunstâncias, previstas no artigo anterior, será admitida
a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos:

I - punidos com reclusão;
II - punidos com detenção, quando se apurar que o indiciado é vadio ou, havendo

dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não indicar elementos para esclarecê-la;
III - se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em

julgado, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 46 do Código Penal.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24/05/1977.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre a Política e as Instituições
Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o
Conselho Monetário Nacional e dá outras
providências.

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, será
constituído:

I - do Conselho Monetário Nacional;
II - do Banco Central do Brasil;
III - do Banco do Brasil S.A.;
IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;
V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.

CAPÍTULO II
 DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, e
criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a
política da moeda e do crédito, como previsto nesta Lei, objetivando o progresso econômico e
social do País.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros
Privados, regula as operações de seguros e
resseguros e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS

.........................................................................................................................................................

Art. 8º Fica instituído o Sistema Nacional de Seguros Privados, regulado pelo
presente Decreto-lei e constituído:

a) do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP;
b) da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;
c) do Instituto de Resseguros do Brasil - IRB;
d) das Sociedades autorizadas a operar em seguros privados;
e) dos corretores habilitados.

CAPÍTULO III
 DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA

Art. 9º Os seguros serão contratados mediante propostas assinadas pelo segurado,
seu representante legal ou por corretor habilitado, com emissão das respectivas apólices,
ressalvado o disposto no artigo seguinte.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS

Art. 32. É criado o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, ao qual
compete privativamente:

I - fixar as diretrizes e normas da política de seguros privados;
II - regular a constituição, organização, funcionamento e fiscalização dos que

exercerem atividades subordinadas a este Decreto-lei, bem como a aplicação das penalidades
previstas;

III - estipular índices e demais condições técnicas sobre tarifas, investimentos e
outras relações patrimoniais a serem observadas pelas Sociedades Seguradoras;

IV - fixar as características gerais dos contratos de seguros;
V - fixar normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas pelas

Sociedades Seguradoras;
VI - delimitar o capital do IRB e das Sociedades Seguradoras, com a periodicidade

mínima de dois anos, determinando a forma de sua subscrição e realização;
VII - estabelecer as diretrizes gerais das operações de resseguro;
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VIII - disciplinar as operações de cosseguro, nas hipóteses em que o IRB não aceite
resseguro do risco ou quando se tornar conveniente promover melhor distribuição direta dos
negócios pelo mercado;

IX - conhecer dos recursos de decisão da SUSEP e do IRB, nos casos especificados
neste Decreto-lei;

X - aplicar às Sociedades Seguradoras estrangeiras autorizadas a funcionar no País
as mesmas vedações ou restrições equivalentes às que vigorarem nos países da matriz, em
relação às Sociedades Seguradoras brasileiras ali instaladas ou que neles desejem estabelecer-
se;

XI - prescrever os critérios de constituição das Sociedades Seguradoras, com fixação
dos limites legais e técnicos das operações de seguro;

XII - disciplinar a corretagem de seguros e a profissão de corretor;
XIII - corrigir os valores monetários expressos neste Decreto-lei, de acordo com os

índices do Conselho Nacional de Economia;
XIV - decidir sobre sua própria organização, elaborando o respectivo Regimento

Interno;
XV - regular a organização, a composição e o funcionamento de suas Comissões

Consultivas;
XVI - regular a instalação e o funcionamento das Bolsas de Seguro.

Art. 33. O CNSP será integrado pelos seguintes membros:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.190, de 14/02/2001.
I - Ministro de Estado da Fazenda, ou seu representante;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.190, de 14/02/2001.
II - representante do Ministério da Justiça;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.190, de 14/02/2001.
III - representante do Ministério da Previdência e Assistência Social;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.190, de 14/02/2001.
IV - Superintendente da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.190, de 14/02/2001.
V - representante do Banco Central do Brasil;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.190, de 14/02/2001.
VI - representante da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.190, de 14/02/2001.
§ 1º O CNSP será presidido pelo Ministro de Estado da Fazenda e, na sua ausência,

pelo Superintendente da SUSEP.
* Parágrafo 1º com redação dada pela Lei nº 10.190, de 14/02/2001.
§ 2º O CNSP terá seu funcionamento regulado em regimento interno.
* Parágrafo 2º com redação dada pela Lei nº 10.190, de 14/02/2001.

 Art. 34. Com audiência obrigatória nas deliberações relativas às respectivas
finalidades específicas, funcionarão junto ao CNSP as seguintes Comissões Consultivas:

I - de Saúde;
II - do Trabalho;
III - de Transporte;
IV - Mobiliária e de Habitação;
V - Rural;
VI - Aeronáutica;
VII - de Crédito;
VIII - de Corretores.
§ 1º O CNSP poderá criar outras Comissões Consultivas, desde que ocorra

justificada necessidade.
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§ 2º A organização, a composição e o funcionamento das Comissões Consultivas
serão regulados pelo CNSP, cabendo ao seu Presidente designar os representantes que as
integrarão, mediante indicação das entidades participantes delas.

CAPÍTULO V
 DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS.

Seção I

Art. 35. Fica criada a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), entidade
autárquica, jurisdicionada ao Ministério da Indústria e do Comércio, dotada de personalidade
jurídica de Direito Público, com autonomia administrativa e financeira.

Parágrafo único. A sede da SUSEP será na cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, até que o Poder Executivo a fixe, em definitivo, em Brasília.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.435,  DE 15 DE JULHO DE 1977
(Revogada pela Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001)

Dispõe sobre as entidades de previdência privada,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional, decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 1º Entidades de previdência privada, para os efeitos da presente Lei, são as que
têm por objeto instituir planos privados de concessão de pecúlios ou de rendas, de benefícios
complementares ou assemelhados aos da Previdência Social, mediante contribuição de seus
participantes, dos respectivos empregadores ou de ambos.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se participante o associado,
segurado ou beneficiário incluído nos planos a que se refere este artigo.

Art. 2º A constituição, organização e funcionamento de entidades de previdência
privada dependem de prévia autorização do Governo Federal, ficando subordinadas às
disposições da presente Lei.

Art. 3° A ação do poder público será exercida com o objetivo de:
I - proteger os interesses dos participantes dos planos de benefícios;
II - determinar padrões mínimos adequados de segurança econômico-financeira, para

preservação da liquidez e da solvência dos planos de benefícios, isoladamente, e da entidade de
previdência privada, em seu conjunto;

III - disciplinar a expansão dos planos de benefícios, propiciando condições para sua
integração no processo econômico e social do País;

IV - coordenar as atividades reguladas por esta Lei com as políticas de
desenvolvimento social e econômico-financeira do Governo Federal.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001

Dispõe sobre o regime de previdência
complementar e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E DA R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 1º O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de
forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, é facultativo, baseado na
constituição de reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da
Constituição Federal, observado o disposto nesta Lei Complementar.
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

...........................................................................................................................................................

Art. 78. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 79. Revogam-se as Leis nº 6.435, de 15 de julho de 1977, e nº 6.462, de 9 de
novembro de 1977.

Brasília, 29 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
Roberto Brant
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LEI Nº 6.385, DE  7 DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e
cria a Comissão de Valores Mobiliários.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA NEGOCIAÇÃO NO MERCADO

Seção I
 Emissão e Distribuição

Art. 19. Nenhuma emissão pública de valores mobiliários será distribuída no
mercado sem prévio registro na Comissão.

§ 1º São atos de distribuição, sujeitos à norma deste artigo, a venda, promessa de
venda, oferta à venda ou subscrição, assim como a aceitação de pedido de venda ou subscrição
de valores mobiliários, quando os pratiquem a companhia emissora, seus fundadores ou as
pessoas a ela equiparadas.

§ 2º Equiparam-se à companhia emissora para os fins deste artigo:
I - o seu acionista controlador e as pessoas por ela controladas;
II - o coobrigado nos títulos;
III - as instituições financeiras e demais sociedades a que se refere o art. 15, I;
IV - quem quer que tenha subscrito valores da emissão, ou os tenha adquirido à

companhia emissora, com o fim de os colocar no mercado.
§ 3º Caracterizam a emissão pública:
I - a utilização de listas ou boletins de venda ou subscrição, folhetos, prospectos ou

anúncios destinados ao público;
II - a procura de subscritores ou adquirentes para os títulos, por meio de empregados,

agentes ou corretores;
III - a negociação feita em loja, escritório ou estabelecimento aberto ao público, com

a utilização dos serviços públicos de comunicação.
§ 4º A emissão pública só poderá ser colocada no mercado através do sistema

previsto no art. 15, podendo a Comissão exigir a participação de instituição financeira.
§ 5º Compete à Comissão expedir normas para a execução do disposto neste artigo,

podendo:
I - definir outras situações que configurem emissão pública, para fins de registro,

assim como os casos em que este poderá ser dispensado, tendo em vista o interesse do público
investidor;

II - fixar o procedimento do registro e especificar as informações que devam instruir
o seu pedido, inclusive sobre:

a) a companhia emissora, os empreendimentos ou atividades que explora ou
pretende explorar, sua situação econômica e financeira, administração e principais acionistas;

b) as características da emissão e a aplicação a ser dada aos recursos dela
provenientes;

c) o vendedor dos valores mobiliários, se for o caso;
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d) os participantes na distribuição, sua remuneração e seu relacionamento com a
companhia emissora ou com o vendedor.

§ 6º A Comissão poderá subordinar o registro a capital mínimo da companhia
emissora e a valor mínimo da emissão, bem como a que sejam divulgadas as informações que
julgar necessárias para proteger os interesses do público investidor.

§ 7º O pedido de registro será acompanhado dos prospectos e outros documentos
quaisquer a serem publicados ou distribuídos, para oferta, anúncio ou promoção do lançamento.

Art. 20. A Comissão mandará suspender a emissão ou a distribuição que se esteja
processando em desacordo com o artigo anterior, particularmente quando:

I - a emissão tenha sido julgada fraudulenta ou ilegal, ainda que após efetuado o
registro;

II - a oferta, o lançamento, a promoção ou o anúncio dos valores se esteja fazendo
em condições diversas das constantes do registro, ou com informações falsas, dolosas ou
substancialmente imprecisas.

Seção II
 Negociação na Bolsa e no Mercado de Balcão

Art. 21. A Comissão de Valores Mobiliários manterá, além do registro de que trata o
art. 19:

I - o registro para negociação na Bolsa;
II - o registro para negociação no mercado de balcão, organizado ou não.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
§ 1º Somente os valores mobiliários emitidos por companhia registrada nos termos

deste artigo podem ser negociados na Bolsa e no mercado de balcão.
§ 2º O registro do art. 19 importa registro para o mercado de balcão, mas não para a

bolsa ou entidade de mercado de balcão organizado.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
§ 3º São atividades do mercado de balcão não organizado as realizadas com a

participação das empresas ou profissionais indicados no art. 15, incisos I, II e III, ou nos seus
estabelecimentos, excluídas as operações efetuadas em bolsas ou em sistemas administrados
por entidades de balcão organizado.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
§ 4º Cada Bolsa de Valores ou entidade de mercado de balcão organizado poderá

estabelecer requisitos próprios para que os valores sejam admitidos à negociação no seu recinto
ou sistema, mediante prévia aprovação da Comissão de Valores Mobiliários.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
§ 5º O mercado de balcão organizado será administrado por entidades cujo

funcionamento dependerá de autorização da Comissão de Valores Mobiliários, que expedirá
normas gerais sobre:

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
I - condições de constituição e extinção, forma jurídica, órgãos de administração e

seu preenchimento;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
II - exercício do poder disciplinar pelas entidades, sobre os seus participantes ou

membros, imposição de penas e casos de exclusão;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
III - requisitos ou condições de admissão quanto à idoneidade, capacidade financeira

e habilitação técnica dos administradores e representantes das sociedades participantes ou
membros;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
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IV - administração das entidades, emolumentos, comissões e quaisquer outros custos
cobrados pelas entidades ou seus participantes ou membros, quando for o caso.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
§ 6º Compete à Comissão expedir normas para a execução do disposto neste artigo,

especificando:
I - casos em que os registros podem ser dispensados, recusados, suspensos ou

cancelados;
II - informações e documentos que devam ser apresentados pela companhia para a

obtenção do registro, e seu procedimento.
III - casos em que os valores mobiliários poderão ser negociados simultaneamente

nos mercados de bolsa e de balcão, organizado ou não.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.

Art. 21-A. (VETADO)
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

CAPÍTULO V
 DAS COMPANHIAS ABERTAS

Art. 22. Considera-se aberta a companhia cujos valores mobiliários estejam admitidos à
negociação na Bolsa ou no mercado de balcão.
§ 1º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas aplicáveis às companhias
abertas sobre:
* Primitivo parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada Lei nº 9.447, de 14/03/1997.
I - a natureza das informações que devam divulgar e a periodicidade da divulgação;
II - relatório da administração e demonstrações financeiras;
III - a compra de ações emitidas pela própria companhia e a alienação das ações em tesouraria;
IV - padrões de contabilidade, relatórios e pareceres de auditores independentes;
* Inciso IV com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
V - informações que devam ser prestadas por administradores, membros do conselho fiscal,
acionistas controladores e minoritários, relativas à compra, permuta ou venda de valores
mobiliários emitidas pela companhia e por sociedades controladas ou controladoras;
* Inciso V com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
VI - a divulgação de deliberações da assembléia-geral e dos órgãos de administração da
companhia, ou de fatos relevantes ocorridos nos seus negócios, que possam influir, de modo
ponderável, na decisão dos investidores do mercado, de vender ou comprar valores mobiliários
emitidos pela companhia;
* Inciso VI com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
VII - a realização, pelas companhias abertas com ações admitidas à negociação em bolsa ou no
mercado de balcão organizado, de reuniões anuais com seus acionistas e agentes do mercado de
valores mobiliários, no local de maior negociação dos títulos da companhia no ano anterior,
para a divulgação de informações quanto à respectiva situação econômico-financeira, projeções
de resultados e resposta aos esclarecimentos que lhes forem solicitados;
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
VIII - as demais matérias previstas em lei.
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
§ 2º As normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliários em relação ao disposto nos
incisos II e IV do § 1º aplicam-se às instituições financeiras e demais entidades autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, no que não forem conflitantes com as normas por ele
baixadas.
* § 2º com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
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CAPÍTULO VI
 DA ADMINISTRAÇÃO DE CARTEIRAS E CUSTÓDIA DE VALORES MOBILIÁRIOS

Art. 23. O exercício profissional da administração de carteiras de valores mobiliários
de outras pessoas está sujeito à autorização prévia da Comissão.

§ 1º O disposto neste artigo se aplica à gestão profissional de recursos ou valores
mobiliários entregues ao administrador, com autorização para que este compre ou venda
valores mobiliários por conta do comitente.

§ 2º Compete à Comissão estabelecer as normas a serem observadas pelos
administradores na gestão de carteiras e sua remuneração, observado o disposto no art. 8º, IV.

Art. 24. Compete à Comissão autorizar a atividade de custódia de valores
mobiliários, cujo exercício será privativo das instituições financeiras e das entidades de
compensação e liquidação.

* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001.
Parágrafo único. Considera-se custódia de valores mobiliários o depósito para

guarda, recebimento de dividendos e bonificações, resgate, amortização ou reembolso, e
exercício de direitos de subscrição, sem que o depositário tenha poderes, salvo autorização
expressa do depositante em cada caso, para alienar os valores mobiliários depositados ou
reaplicar as importâncias recebidas.

Art. 25. Salvo mandato expresso com prazo não superior a 1 (um) ano, o
administrador de carteira e o depositário de valores mobiliários não podem exercer o direito de
voto que couber às ações sob sua administração ou custódia.

CAPÍTULO VII
 DOS AUDITORES INDEPENDENTES, CONSULTORES E ANALISTAS DE VALORES

MOBILIÁRIOS

Art. 26. Somente as empresas de auditoria contábil ou auditores contábeis
independentes, registrados na Comissão de Valores Mobiliários, poderão auditar, para os
efeitos desta Lei, as demonstrações financeiras de companhias abertas e das instituições,
sociedades ou empresas que integram o sistema de distribuição e intermediação de valores
mobiliários.

§ 1º A Comissão estabelecerá as condições para o registro e o seu procedimento, e
definirá os casos em que poderá ser recusado, suspenso ou cancelado.

§ 2º As empresas de auditoria contábil ou auditores contábeis independentes
responderão, civilmente, pelos prejuízos que causarem a terceiros em virtude de culpa ou dolo
no exercício das funções previstas neste artigo.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo precedente, as empresas de auditoria
contábil ou os auditores contábeis independentes responderão administrativamente, perante o
Banco Central do Brasil, pelos atos praticados ou omissões em que houverem incorrido no
desempenho das atividades de auditoria de instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

* § 3º acrescido pela Lei 9.447, de 14/03/1997.
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o Banco Central do Brasil aplicará aos

infratores as penalidades previstas no art. 11 desta Lei.
* § 4º acrescido pela Lei 9.447, de 14/03/1997.
§ 5º (VETADO)
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
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Art. 27. A Comissão poderá fixar normas sobre o exercício das atividades de
consultor e analista de valores mobiliários.

CAPÍTULO
 VII-A - DO COMITÊ DE PADRÕES CONTÁBEIS

* Capítulo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

Art. 27-A. (VETADO)
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
§ 1º (VETADO)
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
I - (VETADO)
* Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
II - (VETADO)
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
III - (VETADO)
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
IV - (VETADO)
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
§ 2º (VETADO)
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
§ 3º (VETADO)
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
§ 4º (VETADO)
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
§ 5º (VETADO)
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
§ 6º (VETADO)
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

CAPÍTULO VII-B
 DOS CRIMES CONTRA O MERCADO DE CAPITAIS

* Capítulo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

Art. 27-B. (VETADO)
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

- Manipulação do Mercado
Art. 27-C. Realizar operações simuladas ou executar outras manobras fraudulentas,

com a finalidade de alterar artificialmente o regular funcionamento dos mercados de valores
mobiliários em bolsa de valores, de mercadorias e de futuros, no mercado de balcão ou no
mercado de balcão organizado, com o fim de obter vantagem indevida ou lucro, para si ou para
outrem, ou causar dano a terceiros:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa de até 3 (três) vezes o montante da
vantagem ilícita obtida em decorrência do crime.

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

- Uso Indevido de Informação Privilegiada
Art. 27-D. Utilizar informação relevante ainda não divulgada ao mercado, de que

tenha conhecimento e da qual deva manter sigilo, capaz de propiciar, para si ou para outrem,
vantagem indevida, mediante negociação, em nome próprio ou de terceiro, com valores
mobiliários:
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Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de até 3 (três) vezes o montante
da vantagem ilícita obtida em decorrência do crime.

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

- Exercício Irregular de Cargo, Profissão, Atividade ou Função
Art. 27-E. Atuar, ainda que a título gratuito, no mercado de valores mobiliários,

como instituição integrante do sistema de distribuição, administrador de carteira coletiva ou
individual, agente autônomo de investimento, auditor independente, analista de valores
mobiliários, agente fiduciário ou exercer qualquer cargo, profissão, atividade ou função, sem
estar, para esse fim, autorizado ou registrado junto à autoridade administrativa competente,
quando exigido por lei ou regulamento:

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

Art. 27-F. As multas cominadas para os crimes previstos nos arts. 27-C e 27-D
deverão ser aplicadas em razão do dano provocado ou da vantagem ilícita auferida pelo agente.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
Parágrafo único. Nos casos de reincidência, a multa pode ser de até o triplo dos

valores fixados neste artigo.
* § único acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.

CAPÍTULO VIII
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 28. O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários, a Secretaria
de Previdência Complementar, a Secretaria da Receita Federal e Superintendência de Seguros
Privados manterão um sistema de intercâmbio de informações, relativas à fiscalização que
exerçam, nas áreas de suas respectivas competências, no mercado de valores mobiliários.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
Parágrafo único. O dever de guardar sigilo de informações obtidas através do

exercício do poder de fiscalização pelas entidades referidas no caput não poderá ser invocado
como impedimento para o intercâmbio de que trata este artigo.

* § único acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

DIRETORIA

 RESOLUÇÃO N. 2.211 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1995

O Banco Central do Brasil, na forma do artigo 9º da Lei n. 4.595(1), de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o Presidente do Conselho Monetário Nacional, por ato de
16 de novembro de 1995, com base no disposto no artigo 8º, § 1º, da Lei n. 9.069(2), de 29 de
junho de 1995, “ad referendum” daquele Conselho, tendo em vista as disposições dos artigos 3º,
inciso VI, e 4º, inciso VIII, da referida Lei n. 4.595/64, do artigo 69 da Lei n. 7.357(3), de 2 de
setembro de 1985, do artigo 7º do Decreto-Lei n. 2.291(4), de 21 de novembro de 1986, e face ao
contido nos artigos 2º e 3º da Resolução n. 2.197, de 31 de agosto de 1995, resolveu:

Art. 1º Aprovar o estatuto e o regulamento anexos, pertinentes ao Fundo Garantidor
de Créditos - FGC.

Art. 2º Fixar, em 0,025% (vinte e cinco milésimos por cento) do montante dos saldos
das contas correspondentes às obrigações objeto de garantia, a contribuição mensal das
participantes do FGC.

Parágrafo único. Para fins do cálculo do valor da contribuição estabelecida neste
artigo, devem ser utilizados os dados constantes do balancete do mês imediatamente anterior.

Art. 3º Alterar o Capítulo IV do regulamento anexo à Resolução n. 1.631, de 24 de
agosto de 1989, com a redação dada pela Resolução n. 2.155, de 27 de abril de 1995, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“CAPÍTULO IV
DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC

Art. 21. A taxa de serviço referida no artigo 20 reverterá em favor do Fundo
Garantidor de Créditos - FGC, destinado à proteção de titulares dos créditos especificados no
respectivo estatuto, contra instituições financeiras e associações de poupança e empréstimo.”

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas a Resolução n. 2.155, de 27 de abril de 1995, e a Circular n.
1.590, de 9 de março de 1990. - Gustavo Jorge Laboissière Loyola, Presidente.

ANEXOS INTEGRANTES
 À

RESOLUÇÃO N. 2.211, DE 16 DE NOVEMBRO DE  1995

ANEXO I

ESTATUTO SOCIAL DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC
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CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO

Art. 1º O Fundo Garantidor de Créditos - FGC é uma associação civil sem fins
lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, regida pelo presente estatuto e pelas
disposições legais e regulamentares aplicáveis.

Art. 2º O FGC tem por objeto prestar garantia de créditos contra instituições dele
participantes, nas hipóteses de:

I - decretação da intervenção, liquidação extrajudicial ou falência de instituição;
II - reconhecimento, pelo Banco Central do Brasil, do estado de insolvência de

instituição que, nos termos da legislação vigente, não estiver sujeita aos regimes referidos no
inciso I.

Art. 3º O FGC tem sede e foro na Cidade de São Paulo - SP.

Art. 4º O prazo de duração do FGC é indeterminado.

CAPÍTULO II
DO PATRIMÔNIO

Art. 5º O custeio da garantia a ser prestada pelo FGC deve ser feito com recursos
provenientes de:

I - contribuições ordinárias das participantes;
II - taxas de serviço decorrentes da emissão de cheques sem provisão de fundos;
III - recuperações de direitos creditórios nos quais o Fundo houver se sub-rogado, em

virtude do pagamento de indenizações a credores cobertos pela garantia;
IV - resultado líquido dos serviços prestados pelo Fundo e rendimentos de aplicação

de seus recursos;
V - receitas de outras origens.
§ 1º A responsabilidade das participantes é limitada às contribuições que estão

obrigadas a fazer para o custeio da garantia.
§ 2º Se o patrimônio do FGC for insuficiente, em qualquer momento, para a

cobertura da garantia máxima prevista no artigo 4º do respectivo Regulamento, serão utilizados,
na seguinte ordem, recursos provenientes de:

I - contribuições extraordinárias das participantes, de acordo com o previsto no artigo
17, inciso I;

II - adiantamento, pelas participantes do Fundo, de até 12 (doze) contribuições
mensais ordinárias;

III - adiantamento de recursos líquidos, em dinheiro, da Reserva Monetária de que
trata a Lei n. 5.143(5), de 20 de outubro de 1966, mediante prévia autorização do Conselho
Monetário Nacional;

IV - outras fontes de recursos, mediante prévio entendimento entre o Banco Central
do Brasil e a administração do Fundo.

CAPÍTULO III
DAS PARTICIPANTES

Art. 6º São participantes do FGC as instituições financeiras e as associações de
poupança e empréstimo em funcionamento no País, que:
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I - recebem depósitos à vista, a prazo ou em contas de poupança;
II - efetuem aceite em letras de câmbio;
III - captam recursos através da colocação de letras imobiliárias e letras hipotecárias.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não contempla as cooperativas de crédito e

as seções de crédito das cooperativas.

CAPÍTULO IV
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 7º Até o dia 30 de abril de cada ano, pelo menos, as participantes devem reunir-
se em assembléia geral para:

I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras e o parecer dos auditores externos e do Conselho Fiscal;

II - deliberar sobre qualquer outro assunto de interesse do FGC.
Parágrafo único. A assembléia será convocada, sempre com indicação da ordem do

dia:
I - pelo Presidente do Conselho de Administração, por sua iniciativa ou a pedido de

dois de seus membros, com a indicação da ordem do dia;
II - por dois ou mais membros do Conselho de Administração que tenham, com

observância do disposto no inciso anterior, pedido ao Presidente do Conselho de Administração,
se este não promover a publicação do aviso de convocação dentro de 10 (dez) dias do
recebimento do pedido;

III - por, no mínimo, 30% (trinta por cento) de suas participantes.

Art. 8º A assembléia será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de
Administração, que convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos.

Parágrafo único. Na ausência do Presidente do Conselho, a assembléia será instalada
por qualquer dos conselheiros, cabendo às participantes presentes eleger o presidente da
assembléia.

Art. 9º O quorum de instalação e de deliberação da assembléia será o de maioria
simples, ressalvado o de reforma do estatuto social, que observará o seguinte:

I - quorum de instalação com a presença de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento)
mais uma das participantes;

II - quorum de deliberação com aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) das
participantes presentes à assembléia.

Art. 10. Uma participante pode se fazer representar por outra, mediante procuração
específica para cada assembléia.

Art. 11. Nas deliberações da assembléia cabe um voto a cada participante.
Parágrafo único. Nos casos de participantes integrantes de um mesmo conglomerado

financeiro, cabe apenas um voto, cujo direito é exercido pela participante para esse fim
designada.

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO DO FGC
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Art. 12. O FGC será administrado por Conselho de Administração constituído de 3 a
9 membros efetivos e igual número de suplentes, pessoas naturais residentes no País, designados
pela Confederação Nacional das Instituições Financeiras - CNF, inclusive o que exerce o cargo
de Presidente.

Art. 13. O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração será de 3
(três) anos, admitida a recondução.

§ 1º O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos conselheiros
designados.

§ 2º Os membros do Conselho de Administração serão dispensados de prestação de
garantia de gestão.

Art. 14. Nos casos de substituição temporária ou definitiva dos membros do
Conselho de Administração, os conselheiros serão substituídos pelos respectivos suplentes.

Art. 15. O Conselho deverá declarar vago o cargo de membro que, sem causa
justificada, deixar de participar de 3 (três) reuniões consecutivas do Órgão.

Art. 16. O Conselho de Administração reunir-se-á por convocação do Presidente, por
sua iniciativa ou a pedido de dois de seus membros.

§ 1º Se o Presidente, dentro de 7 (sete) dias do recebimento do pedido de
convocação, não expedir o respectivo aviso, dois ou mais membros do Conselho que tiverem
pedido a reunião poderão remeter o aviso de convocação.

§ 2º O aviso de convocação deverá indicar a ordem do dia e será entregue, mediante
recibo, aos membros do Conselho de Administração com 10 (dez) dias, no mínimo, de
antecedência.

§ 3º A antecedência referida no § 2º será dispensada quando a reunião contar com a
presença ou representação da totalidade dos membros do Conselho ou quando os ausentes
concordarem por escrito com a realização da reunião.

§ 4º A reunião do Conselho somente poderá ocorrer com a presença ou representação
da maioria de seus membros e as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos,
cabendo ao Presidente do Conselho voto adicional de qualidade, em caso de empate na votação.

§ 5º Nas reuniões do Conselho, o membro que não comparecer, será representado,
tanto para a formação de quorum quanto na votação, pelo respectivo suplente.

§ 6º Das reuniões do Conselho serão lavradas atas no livro próprio, assinadas pelos
presentes.

Art. 17. Compete ao Conselho de Administração:
I - fixar as condições das contribuições extraordinárias que as participantes devem

efetuar para custeio da garantia a ser prestada pelo FGC na hipótese de que trata o artigo 5º, § 2º,
observado que tais contribuições:

a) estão limitadas a 50% (cinqüenta por cento) da alíquota das contribuições
ordinárias;

b) destinam-se exclusivamente a cobrir eventual deficiência patrimonial do Fundo.
II - fixar a orientação geral dos serviços do FGC, especialmente as políticas e normas

a serem observadas no cumprimento de suas finalidades sociais e na aplicação de seus recursos,
estabelecendo os requisitos de diversificação e composição de riscos da carteira, podendo,
inclusive, contratar sua administração com terceiros;
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III - aprovar o Regimento Interno e definir competências para deliberação e prática
dos atos compreendidos no objeto do FGC, podendo, inclusive, designar, com a intitulação que
entender conveniente, funcionários dos quadros do FGC para exercer as funções de natureza
executiva;

IV - aprovar o orçamento de custeio e de investimentos do FGC;
V - apresentar ao Banco Central do Brasil, para exame e submissão ao Conselho

Monetário Nacional, proposta de alteração do percentual da contribuição ordinária;
VI - aprovar o quadro de pessoal do FGC e seus níveis de remuneração;
VII - deliberar sobre os atos e operações que, de acordo com este Estatuto ou o

Regimento Interno, sejam de sua competência, inclusive alienação de bens do ativo permanente;
VIII - deliberar sobre a contratação dos auditores externos independentes;
IX - examinar o balancete mensal e manifestar-se sobre o relatório e as

demonstrações financeiras;
X - deliberar sobre os casos omissos.
Parágrafo único. É vedado ao FGC aplicar recursos na aquisição de bens imóveis,

exceto quando recebidos em liquidação de créditos de sua titularidade, após o que devem ser
alienados.

Art. 18. A representação ativa e passiva do FGC será exercida pelo Conselho de
Administração, de acordo com o seguinte:

I - a representação em juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento
pessoal ou atos análogos, caberá ao Presidente do Conselho, que poderá indicar, para fazê-lo em
seu lugar, um de seus pares ou procurador com poderes especiais;

II - o Fundo somente poderá assumir obrigações mediante assinatura conjunta:
a) de dois membros do Conselho;
b) de um membro do Conselho e um procurador com poderes especiais; ou
c) de dois procuradores com poderes especiais.
Parágrafo único. Os mandatos do FGC serão outorgados por dois membros do

Conselho de Administração, por prazo não superior a 1 (um) ano, e deverão conter a
especificação dos poderes conferidos.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 19. O exercício social do FGC coincidirá com o ano-calendário.
§ 1º Ao fim de cada exercício social, o Conselho de Administração fará elaborar

balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, bem como relatório sobre as
atividades e o resultado do período e a situação das reservas ao fim do exercício.

§ 2º O Conselho de Administração fará ainda elaborar demonstrações financeiras
semestrais.

§ 3º Cópias do relatório anual e das demonstrações financeiras serão remetidas a
todas as participantes, bem como ao Banco Central do Brasil.

§ 4º As demonstrações financeiras semestrais e anuais serão publicadas no “Diário
Oficial”.

Art. 20. O resultado anualmente apurado pelo FGC será registrado nas reservas
previstas no Regimento Interno.

CAPÍTULO VII
DO CONSELHO FISCAL



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

Art. 21. O FGC terá um Conselho Fiscal composto de três membros efetivos e igual
número de suplentes, eleitos pela assembléia geral.

Art. 22. Compete ao Conselho Fiscal examinar os balancetes e as demonstrações
financeiras do FGC, o relatório do Conselho de Administração e o parecer dos auditores externos
independentes, emitindo sobre essas peças o respectivo parecer para apreciação da assembléia
geral.

Art. 23. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos, permitida
a reeleição.

CAPÍTULO VIII
DA LIQUIDAÇÃO

Art. 24. O FGC entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por
determinação do Conselho Monetário Nacional, mediante deliberação da assembléia geral,
competindo ao Conselho de Administração nomear o liquidante, ouvido o Banco Central do
Brasil.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25. Na hipótese da criação, por lei, de mecanismo de garantia de crédito contra
instituição financeira, o FGC convocará assembléia geral para deliberar sobre sua extinção e
destinação do seu patrimônio para a instituição garantidora então criada.

ANEXO II

REGULAMENTO DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC

Art. 1º São participantes do Fundo Garantidor de Créditos - FGC, nos termos do
respectivo Estatuto, todas as instituições financeiras e as associações de poupança e empréstimo
responsáveis pelos créditos garantidos nos termos do artigo 2º deste Regulamento, exceto as
cooperativas de crédito e as seções de crédito das cooperativas.

Art. 2º São objeto da garantia proporcionada pelo FGC os seguintes créditos:
I - depósitos à vista ou sacáveis mediante aviso prévio;
II - depósitos de poupança;
III - depósitos a prazo, com ou sem emissão de certificado;
IV - letras de câmbio;
V - letras imobiliárias;
VI - letras hipotecárias.
§ 1º Não serão cobertos pela garantia:
I - os créditos de titularidade de outras instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional;
II - os depósitos, empréstimos ou quaisquer outros recursos captados ou levantados

no exterior;
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III - os créditos de titularidade de pessoas ligadas à instituição, assim entendidos os
seus administradores e demais membros de órgãos estatutários, seus controladores e sociedades
por estes controladas, direta ou indiretamente, e de coligadas sob controle comum.

§ 2º O total de créditos de cada pessoa contra a mesma instituição, ou contra todas as
instituições do mesmo conglomerado financeiro, será garantido até o valor máximo de R$
20.000,00 (vinte mil reais).

§ 3º Para efeito da determinação do valor garantido dos créditos de cada pessoa,
devem ser observados os seguintes critérios:

I - titular do crédito é aquele em cujo nome o crédito estiver registrado na
escrituração da instituição ou aquele designado em título por ela emitido ou aceito;

II - devem ser somados os créditos de cada credor identificado pelo respectivo
CPF/CGC contra todas as instituições do mesmo conglomerado financeiro;

III - os créditos em nome de mandatário, representante legal ou gestor de negócios
devem ser computados como pertencentes ao representado ou ao dono do negócio, desde que tal
condição esteja documentada na instituição;

IV - os cônjuges são considerados pessoas distintas, seja qual for o regime de bens
do casamento;

V - créditos em nome de dependentes do beneficiário identificado na forma do inciso
II devem ser computados separadamente.

Art. 3º A garantia proporcionada pelo FGC será custeada por:
I - contribuições ordinárias das participantes;
II - taxas de serviço decorrentes da emissão de cheques sem provisão de fundos;
III - recuperação de direitos creditórios nos quais o FGC houver se sub-rogado, em

virtude de pagamento de indenizações a credores cobertos pela garantia;
IV - resultado líquido dos serviços prestados pelo FGC e rendimentos de aplicação

de seus recursos;
V - receitas de outras origens.
§ 1º As contribuições ordinárias de que trata o inciso I serão devidas mensalmente,

resultando da aplicação de alíquota sobre o valor dos saldos das contas que registrem as
obrigações correspondentes aos créditos garantidos.

§ 2º Compete ao Banco Central do Brasil, por proposta do FGC, estabelecer as
contas que servirão como base de cálculo da contribuição.

§ 3º Quando o patrimônio do FGC atingir 5% (cinco por cento) do total dos saldos
das contas cobertas pela garantia, no conjunto das instituições que integram o Sistema Financeiro
Nacional, o Conselho Monetário Nacional poderá suspender ou reduzir, temporariamente, as
contribuições das participantes para o FGC.

§ 4º A responsabilidade das participantes é limitada às contribuições que estão
obrigadas a fazer para o custeio da garantia.

Art. 4º Se o patrimônio do FGC for insuficiente, em qualquer momento, para a
cobertura da garantia prevista neste Regulamento, serão utilizados, na seguinte ordem, recursos
provenientes de:

I - contribuições extraordinárias das participantes, de até 50% (cinqüenta por cento)
da alíquota vigente para as contribuições ordinárias;

II - adiantamento, pelas participantes, de até 12 (doze) contribuições mensais
ordinárias;

III - adiantamento de recursos líquidos, em dinheiro, da Reserva Monetária de que
trata a Lei n. 5.143, de 20 de outubro de 1966, mediante prévia autorização do Conselho
Monetário Nacional;
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IV - outras fontes de recursos, mediante prévio entendimento entre o Banco Central
do Brasil e a administração do Fundo.

Art. 5º Ocorridas as situações de decretação da intervenção, liquidação extrajudicial
ou falência de instituição ou reconhecimento, pelo Banco Central do Brasil, do estado de
insolvência de instituição que, nos termos da legislação vigente, não estiver sujeita aos referidos
regimes, os valores correspondentes às indenizações dos créditos garantidos serão entregues pelo
FGC diretamente ao representante legal da instituição sob intervenção, liquidação ou em estado
de insolvência, no prazo fixado pelo Banco Central do Brasil, com base em listagem de credores
fornecida ao Fundo, com observância do limite máximo estabelecido no artigo 2º, § 2º.

Art. 6º O pagamento da indenização sub-roga o FGC, até a concorrência da quantia
paga, no crédito garantido.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 7º Os recursos provenientes do Fundo de Garantia dos Depósitos e Letras
Imobiliárias - FGDLI, disciplinado no Regulamento anexo à Resolução n. 1.861, de 29 de agosto
de 1991, e da Reserva para Promoção da Estabilidade da Moeda e do Uso do Cheque -
RECHEQUE, de que trata a Resolução n. 2.155, de 27 de abril de 1995, a serem absorvidos pelo
FGC, na forma da Resolução n. 2.197, de 31 de agosto de 1995, deverão ser previamente
utilizados na cobertura de créditos contra instituições que tiverem sido submetidas aos regimes
de intervenção e/ou liquidação extrajudicial, nos termos da Lei n. 6.024, de 13 de março de 1974,
decretados no período compreendido entre 1º de julho de 1994 e a data da entrada em vigor deste
Regulamento.

§ 1º Com vistas à execução do disposto neste artigo, o Banco Central do Brasil
procederá à transferência de recursos diretamente aos representantes legais das instituições sob
intervenção ou liquidação, no montante equivalente ao valor líquido dos créditos cobertos pela
garantia, sub-rogando-se o FGC relativamente aos correspondentes direitos creditórios.

§ 2º Serão excluídas da cobertura referida neste artigo as quantias já pagas pelo
Banco Central do Brasil em função dos atos praticados pelos interventores e/ou liquidantes, no
exercício de suas atribuições legais e em cumprimento a determinações do Banco Central do
Brasil.

§ 3º Relativamente aos recursos mencionados no “caput”:
I - se forem insuficientes para complementar a garantia prevista, a cobertura do

restante será efetuada pelo FGC, ao qual serão aportados os recursos mencionados no artigo 4º;
II - havendo sobra:
a) essa deve ser objeto de restituição ao Banco Central do Brasil, até o montante do

valor por esse despendido para pagamento, com a utilização de recursos da Reserva Monetária,
dos credores das instituições mencionadas no “caput”;

b) eventual saldo remanescente após a restituição de que trata a alínea “a” deve ser
incorporado ao patrimônio do FGC.


